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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo nº1050/2008 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Barra do Garças/MT

Recorrentes: Coligação “Barra de Todos: Sou + Barra”

Recorrido: Coligação “Gente que Faz”

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral interposto pela Coligação “Barra de Todos: sou + Barra” (fls. 40/48), arrostando a sentença proferida pelo MM. Juiz da 09ª Zona Eleitoral (fls.36/37), que julgou procedente a representação formulada em seu desfavor, por suposta infração aos artigos 25, §1º, artigo 32, III e artigo 39 da Resolução 22.718 do TSE.

A Coligação “Gente que Faz” de Barra do Garças/MT representou-se contra a recorrente por entender que esta teria desobedecido às leis eleitorais, veiculando em seu programa eleitoral gratuito, na Televisão, do dia 17/09 às 13:00hs, propaganda que degradou e ridicularizou o seu candidato a Prefeito, ferindo o artigo 36 da Resolução 22.718/2008.

Ocorre que a matéria tratada nos presentes autos perdeu seu objeto. A Resolução nº 22.718 do TSE estabelece em seu art. 27, que a propaganda eleitoral gratuita será vinculada até o dia 02.09.2008, expirado, pois, tal prazo, resta configurada a perda superveniente de interesse recursal. No mesmo sentido, a Lei nº9504/97, estabelece em seu primeiro artigo, que as eleições para Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Prefeito e Vice-Prefeito, Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual, Deputado Distrital e Vereador dar-se-ão, em todo o País, no primeiro domingo de outubro do ano respectivo, dessa forma, resta configurada a perda superveniente de interesse recursal, pois mesmo num eventual provimento do apelo interposto, a reforma da decisão prolatada não teria qualquer utilidade, já que trazia consigo somente a condenação de suspensão da propaganda eleitoral gratuita que não é mais exibido. Ademais, a ocorrência das eleições no dia 05.10.2008, encerrou o período eleitoral na Cidade de Jaciara/MT, localidade onde não haverá realização de 2º turno.

Entretanto, em que pesem os argumentos da recorrida, no sentido da existência de ofensa aos dispositivos legais artigo 243, inciso IX do Código eleitoral e artigo 8º, inciso IX da Resolução 22.718/TSE, por parte da recorrente, necessário o aguardo das investigações da polícia federal no decorrer do inquérito policial.

Diante de todo o exposto, considerando a perda superveniente do interesse recursal, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pelo NÃO CONHECIMENTO do presente recurso e decretação de sua EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, nos termos dos artigos 267, VI, c/c artigo 557, ambos do Código de Processo Civil.

Cuiabá/MT, 07 de outubro de 2008.
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